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DECRETODE CONVOCAÇÃONº 3093/2022

Dispõe sobre a convocação da 12ª

Conferência Municipal Dos Direitos

da Criança e do Adolescente.

CONSIDERANDOa necessidade de avaliar e ~.ropor diretrízes para a Total Efetivação e
~ ..

Melhoria da Política de Atendimento à Criança e Adolescente, Abigail Catelli Dias,

Prefeita Municipal de Alvínlândia, em conjunto com o Presidente do Conselho Municipal

dos Direitos da ü'iànça,e do Adolescente, no uso de suas atribuições,'

DE6RHT:A:

Art 1º Fica"tonvoéadi a 12ª Conferência Municipal Dos Direitas da Criança e do
~ ': k· ,

Adolescente, a.ser realizada.no dia,)8 de novembro.de 2022, tendo como tema central:

liA situação dõ~ direitos humanos de érianças 'e adolescentes em tempos de

.J pandemia \,de Cofid-19: violaçõ~s e vull!efabilidades, ações nec~$~árias para

reparação e garantia de" políticas de~;.proteção integT~~ com ~espeito à
,~ ~. ~ rf;>- :<: \._ • ~

díversldade"; bem cçmo a discussão dos seguintes Eixos timAtj.cQsl /
_ " ~. }...:q: ~~, 'l-o..~ :J

"
EIXO TEMÁTICO'1: Prompção e garantíá, dos direitos humanos de crianças e
adolescentes no ~on:textá parrc,l~miç:pe pós"'panaemia.

""" ~.' ,:t,;' ..

vulnerabilidades resultantes da
"

EIXOTEMÁTICO3: Ampliação e consolidação da participação de crianças e adolescentes
nos espaços de discussão e deliberação de políticas públicas de promoção, proteção e
defesa dos seus direitos, durante e pós-pandemía. 'l
EIXO TEMÁTICO4: Participação da Sociedade na deliberação, execução, gestãl. I
controle social de políticas públicas de promoção, proteção e defesa dos direitos ~
crianças e adolescentes considerando o cenário pandêmico. _.é'
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EIXO TEMÁTICO 5: Garantia de recursos para as políticas públicas voltadas para

crianças e adolescentes durante e pós-pandernia de Covid -19.

Art 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta

de dotação própria do orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alvínlândia, 03 de novembro de 2022.

AbigafrlêateH Dias
Prefeito Municipal de Alvinlândia
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